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LEI N ° POLONI - SP, DE  DE 20  

"Da nova redação ao artigo 40 da Lei N. 1036/2010" 

RINALDO ESCANFERLA, Prefeito Municipal de Poloni, 
Estado de São Paulo, Comarca de Monte Aprazível-SP, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Poloni aprovou, e na 
qualidade de Prefeito Municipal, ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Da nova redação ao artigo 40 da Lei Municipal 
N. 1036/2010: 

Art. 40 - O contribuinte que possui obrigação de 
restituição e recomposição do erário público, decorrentes 
de pagamentos indevidos feitos pela Administração 
deverá manifestar-se no prazo improrrogável de 90 
(noventa dias), a contar da publicação desta Lei, para 
aderir o parcelamento, sendo vedada a concessão deste 
benefício após tal período. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Poloni-SP, 24 de novem 


